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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº. 06.10.01/2021 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS. CONTRATADO: WILLDEMAR CABRAL DE 

FREITAS. FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Sétima do Contrato 

Inicial, c/c a norma inscrita nos artigos 57, inciso II, e 55, inciso III, 

da Lei n.º 8.666/93. OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

PRORROGAÇÃO da vigência por 12 meses do Contrato. DATA 

DA ASSINATURA: 04 de agosto de 2022. SIGNATÁRIOS: pela 

Contratante, Benedito Braz da Silva e, pela Contratada, 

WILLDEMAR CABRAL DE FREITAS. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº. 06.10.02/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS. 

CONTRATADO: SILVANO MARQUES PEREIRA.  

FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula sétima do Contrato Inicial, c/c o 

art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e alterações posteriores, 

mediante Termo Aditivo. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente 

Termo Aditivo o acréscimo ao contrato primitivo o prazo de 12 

(dose) meses contados a partir de 07/08/2022 e reajuste do valor 

anual do contrato de R$ 24.000,00 para R$ 27.600,00. 

DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2022. 
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